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Resumo 

 

O alinhamento de novas ferramentas de tecnologia digital à gestão e uso da informação pública, 

somado ao contexto de regulamentação da Lei de Acesso à Informação - Lei 12.527, promoveram 

a criação dos portais de transparência e seus e-SICs (Serviços de Informação ao Cidadão) nos 

vários setores da administração pública brasileira. Essas plataformas digitais têm como proposta 

elevar a transparência pública, possibilitando aos cidadãos e cidadãs fiscalizar os gastos públicos 

e assegurar o direito de acesso às informações. Nesse cenário, o presente trabalho teve como 

ponto de partida analisar a adequação do Portal de Transparência da Cidade de Bananeiras, no 

interior da Paraíba, aos parâmetros da Lei de Acesso à Informação e aos requisitos de usabilidade 

- e para isso elaborou uma checklist que pode servir de modelo de verificação junto a outros 

portais de mesma categoria. Metodologicamente, utilizou-se a abordagem qualitativa, aplicando 

os métodos de observação direta a partir da lista de quesitos elaborados para a pesquisa, tomando 

como base três fontes de análise: ISO/IEC9126-1(2003), LAI (2011) e e-GOV (2010). Os resultados 

trazem a criação de uma lista com 20 perguntas que podem nortear análises de portais de 

transparência brasileiros e apontam, ainda, a necessidade de gestão documental na instituição e 

dificuldades parciais causadas devido ao não cumprimento dessas exigências, algumas inclusive 

legais. 

 

Palavras-chave: Checklist de Usabilidade. Arquivologia. Portal de transparência. Lei de Acesso à 

Informação. 

 

 
1 Versão atualizada e ampliada da comunicação oriunda do IX Seminá rio Internácionál de Sáberes Arquiví sticos 
(SESA), reálizádo em 06 á 09 de márço de 2019 na Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.  
Trabalho contemplado com o Prêmio José Maria Jardim durante o IX Seminário de Saberes Arquivísticos - SESA, 
realizado de 6 a 9 de março de 2019, na Universidade de Coimbra, Portugal. 

http://creativecommons.org/licenses/by-nc-nd/3.0/br/deed.pt_BR


Maria das Graças dos Santos. Henrique Elias Cabral França 

Archeion Online, João Pessoa, v.7, n.1, p.104-119, jul. /dez. 2019 

DOI 10.22478/ufpb.2318-6186.2019v7n1.49624  

 http://periodicos.ufpb.br/ojs2/index.php/archeion. ISSN 2318-6186. Licença  

105 
 

 
 

1 INTRODUÇÃO 

 A cidadania como direito universal tem no acesso às informações públicas o seu 

nível mais amplo de exercício (BUCCI, 2009). Isso permite aos cidadãos e cidadãs o 

conhecimento e um meio para exigir o cumprimento de direitos sociais e da liberdade de 

expressão, além de auxiliar na tomada de decisões e na garantia da participação política. 

Toda informação a qual o país, estado ou município guarda, produz, organiza e gerencia 

em nome da sociedade é um patrimônio público e seu acesso precisa ser 

responsavelmente possibilitado. 

Enquanto sendo um direito universal o acesso à informação pública está prescrito 

na Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948), Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (1969), Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1992), 

Convenção Interamericana contra Corrupção (1996), Convenção das Nações Unidas 

contra Corrupção (2003) e na Constituição Federal brasileira (1988).   

Em escala mundial, o acesso à informação não é tema recente. No entanto, no Brasil, 

apesar de constar no texto da Constituição Federal de 1988 e na chamada Lei de 

Arquivos (Lei nº 8.159/1991), o acesso à informação como direito não contava com 

regulamentação específica até o ano de 2011, quando foi publicada a Lei 12.527 - 

chamada Lei de Acesso à Informação (LAI). Essa lei representa um grande avanço na 

trajetória democrática brasileira e seu texto lida com assuntos de interesses da União, 

Estados, Distrito Federal e municípios brasileiros. 

Sancionada em 18 de novembro de 2011 pela Presidenta Dilma Rousseff, a LAI 

alterou a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e revogou outras duas2. A LAI tem 

como princípio o de que as informações referentes à atividade do estado são públicas, 

com exceção das consideradas sigilosas por razões de segurança e saúde pública, e 

pessoais cuja confidencialidade garante o direito de privacidade.  Regulamenta o amplo 

direito ao acesso à informação pública, determinando deveres estatais de gerir de forma 

 
2 Revogou a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº8.159, de 8 de janeiro de 1991. 
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eficiente a documentação governamental ou sob sua guarda, e viabilizar o conhecimento 

e a consulta a todos. Ela estabelece ainda normas e prazos3 para que todo cidadão tenha 

direito de receber informações de interesse particular ou coletivo e sua implementação 

abre as portas para o desenvolvimento de uma cultura de transparência e controle social 

na administração pública. 

Essa cultura do acesso, ou da transparência, além de beneficiar a sociedade em geral 

com a regulamentação desse que é um direito universal possibilita conhecimento que 

empodera homens e mulheres para lutar por sistemas públicos de educação, cultura, 

saúde e segurança de qualidade. Além disso, a transparência como norma faz 

contraponto à cultura do sigilo no poder público, fortalecendo os processos 

democráticos. É Bobbio (2015, p.29) quem reforça a necessidade de transparência e nos 

álertá á respeito, áo dizer que “á democráciá é ideálmente o governo do poder visível, 

isto é, do governo cujos atos se desenrolam em público e sob o controle da opinião 

públicá”. 

Nessa perspectiva, a Lei 12.527 vai além no atendimento a qualquer cidadão ou 

cidádã, estábelecendo, em seu Art. 5º, que “é dever do Estádo gárántir o direito de ácesso 

à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 

transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”. (grifo nosso) Ná esteirá 

dessa determinação legal, aliado à ampliação no uso das novas ferramentas de 

Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC) digitais, o Brasil tem apresentado 

avanço com a implantação de um governo eletrônico, possibilitando aos entes públicos 

formas de melhorar a relação de governo-cidadão, entre elas, com destaque, a difusão 

para o uso de sítios na Internet contendo informações públicas - os chamados Portais de 

Transparência. 

 
3 Até a Lei 12.527, informações consideradas sigilosas tinham sua categoria revisadas a cada 30 anos, 

indefinidamente, causando o chamado “sigilo eterno”. A partir da LAI, o caráter de informação sigilosa passa a 

vigorar por 25 anos, sendo possível renovar seu sigilo apenas por mais um ciclo de 25 anos. Assim, deixando o 

sigilo eterno de lado, o prazo máximo de informação sigilosa passa a ser 50 anos. 
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Em âmbito federal, o Portal de Transparência4 foi lançado em novembro de 2004 

pela Controladoria Geral da União (CGU), com o intuito de aumentar a transparência nas 

ações desenvolvidas pelos gestores públicos, permitindo ao cidadão conhecer os gastos 

e investimentos do dinheiro público, e desta forma ser capaz de fiscalizar seus 

governantes e ações desenvolvidas por estes, para assim evitar ou tornar público atos 

corruptos. Com a chegada da LAI, sete anos depois, essa ferramenta ganhou ainda mais 

força, com destaque para a inserção do chamado e-SIC, ou Sistema Eletrônico do Serviço 

de Informações ao Cidadão, permitindo que qualquer pessoa, física ou jurídica, 

“encáminhe pedidos de ácesso à informáção, ácompánhe o prázo e recebá á respostá dá 

solicitação realizádá párá órgãos e entidádes do Executivo Federál”5. No e-SIC pode-se, 

ainda, impetrar recursos e apresentar reclamações diretamente à administração 

pública. 

Nesse cenário, as instituições administrativas públicas brasileiras devem ter a 

precaução de estarem preparadas, considerando sempre que a interface do seus canais 

de informação e comunicação na web sejam amigáveis e de linguagem clara para o 

usuário, conforme estabelecido em Lei. E aqui destaca-se, como conjunto de 

procedimentos agregador, a usabilidade, que é definida pela ABNT NBR ISO/IEC 9126-

1:2003(ABNT, 2003) como á “cápácidáde do produto de softwáre de ser compreendido, 

áprendido, operádo e átráente áo usuário, quándo usádo sob condições especificádás”. 

A usabilidade de um produto pode ser mensurada, formalmente, e 
compreendida, intuitivamente, como sendo o grau de facilidade de uso 
desse produto para um usuário que ainda não esteja familiarizado com o 
mesmo. A ISO*6 define a usabilidade em função da eficiência, eficácia e 
satisfação com a qual os usuários podem alcançar seus objetivos em 
ambientes específicos, quando utilizam determinado produto ou serviço 
(TORRES; MAZZONI, 2004, p. 152). 

Sabendo que o Portal de Transparência está disponibilizado a todos os cidadãos e 

cidadãs e sendo que cada um desses tem suas peculiaridades, maneira e necessidade 

 
4 Portal de Transparência:< http://www.transparencia.gov.br/>. 
5 https://esic.cgu.gov.br/sistema/site/index.aspx 
6 International Organization for Standardization é uma entidade de padronização e normatização que aprova 

normas internacionais. 
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específicas de pesquisa é indispensável dar atenção à usabilidade, para atender 

adequadamente a demanda de forma satisfatória. Este trabalho, assim, tomou como 

ponto de partida o Portal de Transparência da cidade de Bananeiras, no interior da 

Paraíba, Brasil, para analisar a adequação dessa ferramenta de acesso à informação 

pública aos parâmetros da Lei de Acesso à Informação e aos requisitos de usabilidade. 

Em consequência desse caminho de pesquisa foi elaborado um checklist que se tornou 

no percurso da pesquisa, um modelo de verificação do Portal em questão e que 

sugerimos como referência de checagem de parâmetros junto a outros sítios dessa 

categoria. 

1.1 USABILIDADE 

Durante a II Guerra Mundial começou-se a pensar sobre a interação Homem-

Máquina7, vindo a surgir uma área que tem como objeto de estudo os sistemas interativos. 

Atualmente, conhecida como usabilidade, termo empregado para substituir a palavra em 

inglês user friendly. 

A International Organization for Standardization (ISO) “foi pioneirá em criár 

párâmetros normálizádos sobre á usábilidáde” (LIMA; OLIVEIRA e SANTANA, 2013, 

p.173). No Brasil, a ISO 9126-1:2003 substituiu a NBR8 13596 que especificava sobre a 

tecnologia da informação, com a substituição passou a se referir à qualidade de software. 

Está normá define usábilidáde como “Cápácidáde do produto de softwáre de ser 

compreendido, aprendido, operado e atraente ao usuário, quando usado sob condições 

especificádás” (ABNT, 2003). A usábilidáde é umá dás cárácterísticás de quálidáde de um 

software, tendo quatro subcaracterísticas: a inteligibilidade, apreensibilidade, 

operacionalidade e atratividade. 

A usabilidade preocupa-se com a satisfação dos seus usuários, e para que um 

sistemá interátivo sejá ádequádo deve háver umá interáção entre usuário e á interfáce. “A 

 
7 É a interação entre o usuário (Homem) e os equipamentos computacionais (máquinas). 
8 Norma Brasileira. 
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usabilidade garante a própria continuidade e afirmação competitiva de um sistema de 

informação quanto sua interação com usuário”. (COSTA; RAMALHO, 2010, p.110) 

A usabilidade relevante quanto ao desenvolvimento de sistemas que lidam com 

informação, e as características apontadas pela usabilidade para que um software tenha 

qualidade harmoniza com que se exige na LAI para a criação de sítios voltados a 

disponibilização do acesso às informações, ou seja, os Portais de Transparência. Onde se 

percebe em seu artigo 8º 

§ 2o [...] os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e 
instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória a 
divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 

[...] III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina (Lei nº 12.527, 
2011)  

A aplicação da usabilidade surge a partir da preocupação com o usuário. Diante 

disso, Nielsen (1993 apud COSTA; SILVA E RAMALHO, 2010, p.135) aponta cinco 

vantagens que um sistema interativo deve ter sendo eles: facilidade de aprendizado, 

eficiência de uso, facilidade de lembrar como realizar uma tarefa após algum tempo, baixa 

taxa de erro e satisfação subjetiva.  

É imprescindível ao se falar em usabilidade pontuar a questão da acessibilidade, 

visto que a usabilidade tem como objetivo final a satisfação do usuário. No que tange à 

criação de Portais da Transparência, a LAI, em seu texto, especifica que as informações 

devem ser acessíveis, e não seja colocado nenhum tipo de obstáculo que dificulte ao 

usuário acessar as informações desejadas.  

Foi lançada também pelo Governo Federal uma cartilha que aborda a usabilidade, 

com suas respectivas recomendações e padrões a serem seguidos para a disponibilização 

das informações da administração pública por meios eletrônicos. A Cartilha9 publicada 

pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação, surgiu no ano de 2010, a partir do Projeto Padrões Brasil e-

 
9 http://www.egov.ufsc.br/portal/sites/default/files/padroes_brasil_e-gov_-_cartilha_de_usabilidade_v12.pdf 
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GOV10 e tem como objetivo apresentar a usabilidade, inserindo-a no contexto do 

desenvolvimento e manutenção de sítios de governo eletrônico. Possui sete diretrizes 

com recomendações específicas a serem seguidas, sendo elas: Contexto e navegação, 

Carga de informação, Autonomia, Erros, Desenho, Redação e Consistência e Familiaridade. 

 

2 ARQUIVÍSTICA E O ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

No cenário da transparência e do acesso está a arquivística como a ciência que se 

preocupa com a gestão e o acesso a documentos, e cujo principal objeto de estudo, em 

últimá ánálise, é á informáção. Elá “tem por objeto os arquivos e cuja finalidade é fornecer 

informáções áos produtores dos documentos e áos cidádãos em gerál” (HERRERA, 1993 

apud CALDERON, 2011, p.60). 

Com o advento da chamada era da informação a arquivística tem se alicerçado 

como Pós-custodial, qual trata o arquivista como profissional da informação e os arquivos 

como sistemas de informação. Pois foi nesse cenário que segundo Ribeiro (2010, p.66) 

“umá tránsição párádigmáticá em que á visão trádicionál entrá em crise e emerge umá 

nova perspectiva, a importância do utilizador passa a ser uma questão essencial para os 

serviços de informáção”. 

A visão tradicional diz respeito ao paradigma custodial, onde segundo a autora a 

ideia de poder e domínio da informação era supervalorizada e permitia ao profissional da 

informação negar ou fornecer o acesso, facilitar ou dificultar, desvendar ou ocultar a 

informação (RIBEIRO, 2010). 

 Diánte dá tránsição de párádigmás e com á “explosão dá informáção” houve umá 

grande evolução dos suportes nos quais essas informações são registradas. Nos dias 

atuais, embora o físico ainda seja bastante utilizado, o digital está ganhando espaço devido 

 
10www.governodigital.gov.br/transformacao/cidadania/arquivo-consultas-publicas/arquivo-de-consultas-

publicas/0015_final.pdf 
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às novas tecnologias já que seu principal meio de disseminação é a Web. Na legislação 

referente à área de arquivo já se pontua o tema acesso à informação. Um exemplo, o artigo 

4º da Lei de Arquivo: 

Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, à 
inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 
pessoas (BRASIL, Lei 8.159, de 8 de janeiro de 1991). 

A sociedade atual tem sido marcada por um enorme fluxo informacional. No 

entanto, a situação vivida nos arquivos do Brasil ainda é notoriamente precária, pois não 

lhes é dada a devida importância, o que tem acarretado problemas na hora de acessar 

informações custodiadas por essas instituições. 

 
É importante salientar que, entretanto, num país repleto de desajustes 
sociais, econômicos e políticos como o Brasil, por exemplo, ainda 
sobrevivem, parafraseando Borges, ruínas dilaceradas no seu mapa, 
habitadas por animais e mendigos. A disponibilidade ou a possibilidade 
de acesso à informação não quer dizer que ela esteja sendo usada de 
modo eficaz, que pode gerar conhecimento na sociedade. (COSTA; SILVA; 
RAMALHO,2010, p.130). 
 

Os documentos de arquivos são fundamentais para as instituições, pois a partir 

deles podem ser obtidos registros de informações que são decorrentes e auxiliam o 

desenvolvimento de atividades administrativas. Schafer e Flores (2013, p.177) 

esclárecem que “o documento de árquivo ápresentá-se como uma fonte primordial de 

informação, servindo de subsídio para o desenvolvimento de ações conscientes pelos 

indivíduos e pelá sociedáde”. 

No entanto, o arquivo brasileiro, regra geral, ainda é visto como um mero depósito 

onde se guarda papéis velhos, e o mais preocupante é que em alguns desses são colocados 

outros tipos de materiais que consequentemente geram o extravio e destruição de 

documentos com informações de grande valia para a instituição. Tal consequência se dá 

pelo desconhecimento da importância dos arquivos e a necessidade de uma boa gestão 

documental neles. 
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A ausência da política de gestão conduz a uma pluralidade e 
heterogeneidade nos documentos de arquivo dos órgãos da 
administração pública, que dificulta o acesso às informações, bem como 
provocando o acúmulo desordenado de documentos, transformando os 
arquivos em meros depósitos , onde documentos importantes que 
contém registros da história das instituições, valores técnicos, científicos, 
jurídicos, probatórios e também documentos que possuem valores 
outros, misturados a uma grande massa documental sem nenhum valor 
(SANTOS, 2014, p.26). 
 

É nesse cenário desafiador que está situada uma legislação brasileira que aponta 

para o digital, para uma cultura de acesso e transparência, ao passo em que suas bases de 

organização da informação documental ainda carecem de cuidados primários. 

 

3 CAMINHO METODOLÓGICO  

 

A presente pesquisa teve como campo empírico o Portal de Transparência da 

Cidade de Bananeiras, vinculado à Prefeitura Municipal da cidade que está localizada no 

brejo paraibano, Nordeste do Brasil. O Portal é responsável pela divulgação das 

informações referentes às ações e investimentos da administração pública da cidade de 

Bananeiras. 

Este estudo compreendeu três etapas: pesquisa bibliográfica, observação direta e 

entrevista, utilizado como arcabouço teórico Simão & Rodrigues (2005), Costa & Ramalho 

(2010), Costa, Silva & Ramalho (2010), Lei nº 12.527/2011 (Brasil,2011), Lei nº 

8.159/1991(Brasil,1991), Cartilha de Usabilidade (Brasil, 2010), entre outras. 

3.1 COLETA DE DADOS 

  Para a coleta de dados foram empregados os métodos da entrevista 

semiestruturada e observação direta do sítio. A pesquisa foi realizada entre os meses de 

Setembro e Novembro de 2018. A entrevista foi realizada com o responsável pelo Portal 

de Transparência de Bananeiras, Jerônimo Pereira Martins. O entrevistado ocupa o de 

cargo Operador de Equipamento de Informática na Prefeitura e é Licenciado em 

Matemática. 
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A análise do Portal da Transparência de Bananeiras foi feita por intermédio de um 

checklist elaborada especificamente para esta pesquisa, apresentado a seguir, no quadro 

5. Essa lista de questões foi estruturada mediante requisitos exigidos pela Lei de Acesso à 

Informação e a Cartilha de Usabilidade, usando como apoio a ISO/IEC 9126-1. Para as 

respostas foram usados os seguintes termos: 

De acordo para os requisitos atendidos, Em desacordo aos requisitos não 

atendidos, e Parcialmente de acordo àqueles que atendem metade do que se exige. Ao 

todo, 20 questões compõem o checklist de suporte à análise do Portal, via observação 

direta. 

3.2 ANÁLISE DO PORTAL 

Os dados coletados originalmente foram colhidos a partir da observação direta ao 

Portal de Transparência da cidade de Bananeiras e sua análise foi complementada com 

informações colhidas em entrevista. A observação foi realizada no período de 

06/11/2018 à 13/11/2018 e os quesitos de avaliação foram feitos com base tanto na Lei 

de Acesso à Informação como na Cartilha de Usabilidade do Governo Federal brasileiro. 

Para fins de apresentação, neste artigo, os dados coletados para análise do Portal 

de Transparência da cidade de Bananeiras foram concentrados no quadro abaixo, 

elaborado a partir da observação e resposta às 20 questões listadas no checklist 

produzido especialmente para esse fim.11  

 

 

 

 
11 O texto-base para elaboração deste trabalho, fruto de monografia de conclusão de curso de Arquivologia da 

UEPB, pode ser consultado, com todos os seus gráficos e análise detalhada, no endereço https://goo.gl/HCn5fB. 

Por questões de limite de páginas não foi possível inserir tais informações aqui. 
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Quadro 6 – Resumo sobre a análise ao Portal de Transparência da cidade de 

Bananeiras 

Nº  Quesitos/Questões Avaliação 

1 O portal possui Indicação do ícone da LAI?   

2 A linguagem é apresentada de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão e objetiva? 

 

3 Existe orientação de onde encontrar a informação almejada?   

4 Informação é atualizada?   

5 Contém informação relativa à sua política, organização e serviços?  

6 Informação de licitação, contratos administrativos; implementação, acompanhamento 
e resultados dos programas, projetos e ações, resultado de inspeções, auditorias, 
prestações e tomadas de contas realizadas pelos órgãos? 

  

7 Contém informação da estrutura organizacional? (Endereços e telefones das 
respectivas unidades e horários de atendimento ao público)? 

 

8 Existe respostas a perguntas mais frequentes da sociedade?  

9 Contém ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 
forma objetiva, transparente? 

 

10 Permite erros de digitação apontando lista com sugestões de palavras mais próximas?  

11 Indica o local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio? 

 

12 Existe espaço físico para atendimento presencial?  

13 Contém exigências que inviabilizam a solicitação? 
  

14 O prazo não superior a 20 (vinte) dias para resposta é respeitado?  

15 Possui página inicial clara e estrutura do sítio lógica e fácil? 
  

16 Permitem formatos especiais de arquivo e download?   

17 Possibilita baixar o documento.  Em caso de documentos extensos?   

18 O formulário é amigável ao cidadão? 
 

19 Números de protocolo, ou qualquer outro tipo são fornecidos e enviado cópia por e-
mail? 
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20 Formato de data e unidades de medida seguem o padrão utilizado na instituição ou 
país? 

  

 De acordo  Parcialmente de acordo  Em desacordo                                                                                     
                                     Fonte: Dados da Pesquisa (2018). 

 

           Levando em consideração toda pesquisa desenvolvida e para ter uma visão mais 

global sobre a situação em que o portal se enquadra, se está mais para o lado positivo ou 

negativo do cumprimento dos requisitos estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação e 

a Cartilha de Usabilidade (2010). Abaixo é apresentado um gráfico. 

Gráfico 1 - Visão Global do Portal de Transparência de Bananeiras, segundo critérios estabelecidos 

a partir de 21 quesitos levantados para esta pesquisa. 

 

                 Fonte: Dados da Pesquisa (2018) 
  

No quadro acima são apresentados dados que correspondem a conformidade do 

portal, os 62% representam os quesitos que estão de acordo, os 31% aqueles quesitos que 

se encontram parcialmente de acordo e apenas 7% os quesitos que estão em desacordo 

com o estabelecido pela LAI e Cartilha de usabilidade. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Apesar de, em uma visão global, obtermos resultados mais positivos do que 

negativos, o Portal de Bananeiras deveria estar de acordo com todas as exigências 
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estabelecidas pela LAI e pela Cartilha de Usabilidade (2010), visto que são documentos 

que norteiam para essa finalidade - e um deles traz obrigatoriedade de cumprimento legal, 

pois se trata de uma Lei. 

Podemos concluir que a proposta de analisar o Portal de Transparência da cidade 

de Bananeiras foi alcançado. Porém, mais que isso, o desafio em produzir uma ferramenta 

própria de mensuração como o checklist apresentado possibilitou não apenas lançar luz 

sobre aspectos necessários à usabilidade e cumprimento legal deste sítio web, mas 

proporcionou a outros pesquisadores seu uso no sentido de avaliar outros canais oficiais 

de comunicação gestão pública e cidadãos/cidadãs interconectados. 

É notório que os parâmetros oficiais, apesar de importantes, carecem de foco 

relacionados a aspectos como estudos de usuários da informação e a inserção de 

procedimentos de gestão documental com vistas à otimização desses procedimentos, 

transparência pública e fomento à cidadania ativa. 

Espera-se que o presente estudo contribua para a Arquivologia, e demais áreas de 

estudos da informação, enfatizando que a presença de um profissional específico, com 

mais ênfase o arquivista, pode e deve ser inserido no contexto de cumprimento legal de 

acesso à informação no Brasil à medida que este se apresenta como o profissional melhor 

capacitado para essa diretriz - a partir de sua formação acadêmica, e que ele pode, com 

sua conduta ético-profissional, evitar descumprimentos legais. 

 THE CREATION OF A CHECKLIST OF USABILITY REQUIREMENTS IN PARALLEL TO 
THE BRAZILIAN INFORMATION ACCESS LAW AS A TOOL FOR ANALYZING 

TRANSPARENCY PORTALS 
 

Abstract 

 

The regulation of the Law on Access to Information - Law 12,527 and the alignment of new digital 

technologies with the management and use of public information promoted the creation of 

transparency portals and their e-SICs (Citizen Information Services), in the various sectors of 

administration public -  tools that aim to increase public transparency, enabling citizens to control 

public spending and ensure the right of access to information. In this scenario, the present research 

had as its starting point to analyze the adequacy of the Transparency Portal of the Bananeiras City, 
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in the interior of Paraíba, to the parameters of the Law on Access to Information and usability 

requirements - and for this purpose it has elaborated a checklist that can serve as a model for this 

verification with other portals of this category. Methodologically, we used the qualitative approach, 

applying the direct observation methods from the list of questions elaborated for the research, based 

on three sources of analysis: ISO / IEC9126-1 (2003), LAI (2011) and e- GOV (2010). The results lead 

to the creation of the checklist with 20 questions that can guide the analysis of transparency portals. 

They also point out the need for document management in the institution and partial difficulties 

caused due to non-compliance with these requirements, some of them legal. 

 

Keywords: Usability Checklist. Archivology. Portal of transparency. Access to Information Law. 
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